VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 47 DE 2001 
MENSAGEM Nº 204, DE 2001, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

 São Paulo, 28 de dezembro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei Complementar nº 47, de 2001, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25 229. 

De minha iniciativa, a propositura institui Bônus Gestão para servidores do Quadro do Magistério, nas condições que especifica. 

O texto por mim encaminhado foi aprovado com modificações oriundas de emendas parlamentares, consubstanciadas no parágrafo único do artigo 1º, bem como nos §§ 1º e 2º do artigo 2º. 

Reafirmando, nesta oportunidade, o respeito que sempre dispensei às deliberações dessa Casa, não posso, todavia, acolher os mencionados dispositivos, tendo em vista as mesmas razões que, em substância, nortearam veto parcial oferecido em caso análogo, julgadas procedentes pelo Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça (Parecer nº 125, de 2001, relativo ao Projeto de lei Complementar nº 79, de 2000). Faço, portanto, recair o veto sobre os dispositivos acima indicados, e também sobre o artigo 10 do texto aprovado.

Permito-me, de início, no concernente ao parágrafo único do artigo 1º e aos §§ 1º e 2º do artigo 2º, reiterar os fundamentos alinhados no mencionado veto, por aplicáveis, na parte essencial, à hipótese em exame. 

Conforme então assinalei, a vantagem pecuniária em apreço foi idealizada com o objetivo primordial de contribuir para a melhoria dos níveis de desempenho dos profissionais que atuam na área de gestão da educação, princípio básico que orientou, também, como não poderia deixar de ser, o texto ora em discussão. 

Para atingir tal finalidade, cuidou a propositura de instituir um sistema fundado na avaliação do desempenho coletivo e individual dos profissionais da educação, considerados diversos indicadores ligados ao índice representativo da quantidade de alunos que abandonam a escola, à sua tipologia, ao número de alunos que atende, à média da freqüência do conjunto de profissionais, bem como à freqüência individual dos professores. 

Vale dizer, toda a disciplina prevista no projeto está direcionada para alcançar, com a necessária unidade, o escopo fundamental de aprimorar o desempenho dos profissionais da educação e da própria rede oficial de ensino. 

As regras previstas no parágrafo único do artigo 1º e nos §§1º e 2º do artigo 2º, entretanto, em aberto descompasso com os motivos que inspiraram a proposta legislativa, buscam estender aos servidores aposentados o direito à percepção do benefício, pretendendo, além disso, considerar de efetivo exercício, para fins de aferição da freqüência, diversas espécies de faltas ao serviço contempladas na legislação que indica.

 Com tais características, não posso deixar de assinalar que os preceitos em causa subvertem, de forma cabal, os objetivos da proposta original, desvirtuando e rompendo seu princípio básico e a unidade do sistema nela preconizado. 

Na realidade, o conjunto de regras contido na propositura é, por sua própria natureza, incompatível com a extensão da vantagem aos inativos, pela impossibilidade material de aplicar-lhes os critérios essenciais definidos no texto para a concessão do benefício, ligados ao desempenho coletivo e individual dos profissionais da educação. 

De outra parte, os dispositivos que intentam considerar de efetivo exercício determinadas faltas ao serviço também frustram um dos critérios que nortearam a elaboração da proposta, vinculado à necessidade de estimular a presença efetiva dos profissionais da área de gestão em seus locais de trabalho. 

Ora, tratando-se de matéria submetida à iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, é forçoso concluir que os dispositivos em apreço extrapolam nitidamente o chamado poder de emendar, por subtraírem do titular aquela competência privativa, lesando, a um só tempo, o artigo 61, § 1º, II, letras a e c, da Constituição da República (reproduzido no artigo 24, § 2º, itens 1 e 4, da Constituição do Estado), e o princípio da independência e harmonia entre os Poderes, como modelado e imposto aos Estados-membros pela Carta Federal. 

Finalmente, quanto ao artigo 10, muito embora se trate de regra constante do texto original, devo vetar o preceito em causa em face das razões oferecidas pela Secretaria da Educação, que demonstram que a supressão do dispositivo contribui para o aprimoramento da medida, em face da disposição já contida no artigo 7º do projeto. 

Do ponto de vista de mérito, permito-me assinalar que considero a proposta original a mais adequada ao interesse público, consoante, aliás, ponderou a Secretaria da Educação, tendo presente exatamente o objetivo por ela colimado, qual seja, o de contribuir para a melhoria dos níveis de desempenho dos profissionais que atuam na área de gestão da educação - o que trará, certamente, resultados altamente positivos para a comunidade escolar. 

Assim justificado o veto parcial ao Projeto de lei Complementar nº 47, de 2001, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em atendimento ao artigo 28, § 3º, da Constituição do Estado, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa de Leis. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 

a) Geraldo Alckmin 

GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

